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LEI MUNICIPAL N° 754, DE 07 DE JULHO DE 2021. 
 
 
“REGULAMENTA AS FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA, CONFORME ART. 4º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 597, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2017, ALTERA O 
“CAPUT” DO ART. 97, REVOGA O §2º 
DO ART. 97, DA MESMA LEI 
MUNICIPAL; ALTERA O ART. 3º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 667 DE 30 DE 
AGOSTO DE 2019; ALTERA O 
“CAPUT” E O §1º, REVOGA O §2º, E A 
PARTE FINAL DO §3º, TODOS DO 
ART. 37 DA LEI MUNICIPAL Nº 579 DE 
20 DE JULHO DE 2017; REVOGA A 
LEI MUNICIPAL Nº 395 DE 30 DE 
MARÇO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
 

JEFFERSON LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Barra do 

Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, 

que a Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

  Art. 1º - A presente Lei tem por finalidade regulamentar as 

funções de confiança, de acordo com a Lei Municipal nº 597, de 29 de 

dezembro de 2017, Lei Municipal nº 579, de 20 de julho de 2017, e demais 

normas municipais, sendo vedada a utilização de decretos, portarias ou outro 

tipo normativo infra legal para dispor sobre essa matéria. 

Art. 2º - Fica alterado o caput, do Art. 97, da Lei Municipal nº 597, 

de 29 de dezembro de 2017, passando a vigorar com seguinte redação: 

 

“Art. 97. Ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo designado 

para exercício de funções além de suas atribuições será devida uma 

gratificação pelo seu exercício, nos termos de lei municipal.” 

 

  Art. 3º - Fica revogado, integralmente, o §2º, do Art. 97, da Lei 

Municipal nº 597, de 29 de dezembro de 2017. 

  Art. 4º - Fica alterado o Art. 3º da Lei Municipal nº 667, de 30 de 

agosto de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º - A Ouvidoria-Geral do Município será dirigida pelo Ouvidor-Geral, 

que será nomeado pelo Prefeito Municipal, nos termos de lei municipal, 
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dentre servidores municipais portadores de diploma de nível superior, 

para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução uma única 

vez, por igual período.” 

 

  Art. 5º - Fica alterado o caput do Art. 37, da Lei Municipal nº 579, 

de 20 de julho de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 37 Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar as funções de 

confiança gratificadas, nos termos de lei municipal.” 

 

  Art. 6º - Fica alterado o §1º do Art. 37, da Lei Municipal nº 579, de 

20 de julho de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“§ 1º Só poderão exercer funções de chefia gratificada servidores 

municipais do quadro permanente da Prefeitura, nos termos da Lei 

Municipal nº 597, de 29 de dezembro de 2017.” 

 

  Art. 7º - Fica revogado, integralmente, o §2º, do Art. 37, da Lei 

Municipal  nº 579, de 20 de julho de 2017. 

  Art. 8º - Fica revogada a parte final do §3º, do Art. 37, da Lei 

Municipal nº 579 de 20 de julho de 2017, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“§ 3º A gratificação a que se refere o parágrafo anterior não será 

incorporada ao vencimento do servidor.” 

 

  Art. 9º - Fica revogada, integralmente, a Lei Municipal nº 395, de 

30 de março de 2013. 

  Art. 10 - Ficam regulamentadas, por esta lei, todas as funções de 

confiança atualmente existentes com suas respectivas alíquotas, conforme 

contido no Anexo I desta lei.  

                     Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
 
Município de Barra do Turvo/SP, 07 de julho de 2021. 

 
 
 
 

JEFFERSON LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

mailto:administracao@barradoturvo


 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 

Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: administracao@barradoturvo.sp.gov.br 

CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  

 
ANEXO I 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ADMISSÃO, EXONERAÇÃO E FÉRIAS.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
I. Supervisionar a atividade de administração de pessoal (convocação, admissão/ 
nomeação, lotação, exoneração/demissão, férias, licenças, afastamentos, realização 
de exames médicos, folha de pagamento, contabilização, recolhimento de encargo e 
de contribuição sindical);  
II. Realizar juntamente com as comissões processos de seleção por tempo 
determinado, após, comprovação do excepcional interesse público;  
III. Elaborar os relatórios que auxiliem no gerenciamento da área;  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE TESOURARIA  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 30% 
Atribuições:  
I. Receber as importâncias devidas à Prefeitura;  

II. Providenciar o pagamento da despesa de acordo com as disponibilidades de 
numerário, o cronograma de desembolso e as instruções do Secretário;  

III. Providenciar a requisição de talões de cheques;  

IV. Incumbir-se dos contatos com bancos em assuntos de sua competência;  

V. Promover o recolhimento das contribuições para as instituições de previdência e os 
fundos regulamentares;  

VI. Fazer preparar, diariamente, boletins de movimento financeiro e enviá-los ao 
Secretário e ao Prefeito;  

VII. Fazer depositar nos bancos autorizados os recursos necessários aos pagamentos 
dos servidores municipais.  

VIII. Programar, dirigir e supervisionar os serviços relativos a empenho das despesas 
e verificação da conformidade dos comprovantes;  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA.  – 30% 
Atribuições:  
I. Confeccionar os contratos administrativos;  
II. Elaborar planilha de vencimentos dos contratos em vigência;  
III. Elaborar termos aditivos;  
IV. Elaborar contratos da administração;  
V. Organizar os contratos administrativos e contratos da administração;  
VI. Acompanhar os prazos, execução dos objetos e desembolsos contratuais 
previstos.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE AGRICULTURA.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 30% 
Atribuições:  
I. Promover, estimular e fomentar as atividades agrícolas do município;  

II. Apoiar os sistemas de produção e comercialização da produção vegetal do 
município;  

III. Criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos agricultores, objetivando a 
geração de emprego e renda;  
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IV. Definir e executar as políticas agrícolas, visando à organização das cadeias 
produtivas e sua sustentabilidade econômica, social e ambiental;  

V. Estabelecer e desenvolver projetos e programas para a valorização das atividades 
agrícolas, buscando o desenvolvimento de parcerias para a realização de práticas 
economicamente viáveis e ecologicamente sustentáveis.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PECUÁRIA.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 30% 
Atribuições:  
I. Promover, estimular e fomentar as atividades pecuárias do município;  

II. Apoiar os sistemas de produção e comercialização da produção animal do 
município;  

III. Criar e viabilizar mecanismos de apoio e incentivo aos pecuaristas, objetivando a 
geração de emprego e renda;  

IV. Estabelecer e desenvolver projetos e programas para a valorização das atividades 
pecuárias, buscando o desenvolvimento de parcerias para a realização de práticas 
economicamente viáveis e ecologicamente sustentáveis.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE MEIO AMBIENTE  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 50% 
Atribuições:  
I. Elaboração de pareceres ambientais que estejam sobre sua competência  

II. Providenciar diligências ambientais que sejam de interesse do município de Barra 
do Turvo  

III. Apoiar as atividades necessárias junto aos órgãos ambientais objetivando obter 
licenças de interesse da municipalidade;  

IV. Promover estudos sobre resíduos sólidos.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR E UNIVERSITÁRIO.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 50% 
Atribuições:  
I. Elaboração de planilha apontando o levantamento e a aferição de rotas do 
transporte escolar municipal e estadual, visando à celebração de convenio 
Estado/Município.  

II. Preenchimento de planilhas de custos do convenio do transporte escolar.  

III. Acompanhamento de visita técnica nas rotas do transporte, orientando as 
empresas participantes do processo de licitação do transporte escolar, Emissão de 
documentos relacionados à visita técnica das empresas participantes.  
IV. Realização de cadastro de rotas e quilometragens do transporte escolar em 
plataforma indicada pelo governo estadual.  
V. Elaboração de relatórios com base em dados atualizados sobre a quantidade de 
alunos matriculados visando definir o tipo de veiculo utilizado para o atendimento 
efetivo de cada rota.  
VI. Acompanhamento mensal da execução do serviço de transporte escolar.  

VII. Manter organizado e atualizado a documentação referente aos motoristas e 
monitores de alunos e veículos, que realizam o transporte de alunos no município.  
VIII. Atendimento de eventuais reclamações de pais de alunos em relação ao serviço 
prestado pelo transporte escolar.  
IX. Apuração de denuncias relacionada ao transporte escolar.  
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X. Elaboração de itinerários com base nas analise de dados como matriculas de 
alunos e horário de funcionamento de cada escola visando, a efetivação do 
cronograma de execução do serviço de transporte escolar.  
XI. Elaboração e organização de cadastro dos alunos universitários e alunos de cursos 
técnicos do município, realizando o controle de vagas através da emissão de 
carteirinhas e autorizações para uso diário.  
XII. Atendimento às reivindicações de representantes dos alunos universitários do 
município visado solucionar os problemas apresentados pelos usuários do transporte.  
XIII. Fazer levantamento de informações através de planilha ou até mesmo 
acompanhando esporadicamente as viagens a fim de obter informações sobre 
quantidade de vagas existentes no transporte escolar universitário.  
XIV. Viabilizar reuniões entre a Secretaria Municipal de Educação e os Usuários do 
Transporte Escolar.  
 
PROCURADOR PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
I. Representar o Município em reuniões junto aos órgãos da Administração Municipal;  
II. Atuar em demandas que necessitem de interlocução com órgãos da Administração 
Pública de qualquer ente federativo e representar o Município em Conselhos 
municipais, Comissões e Grupos de Trabalho;  
III. Representar o Município em reuniões;  
IV. Prestar assessoria aos órgãos municipais para o desenvolvimento de projetos 
estratégicos;  
V. Estabelecer o intercâmbio de informações com os órgãos da Administração Pública;  
VI. Estabelecer diretrizes, estratégias e metas de atuação, promover o planejamento o 
cumprimento e o acompanhamento de ações governamentais;  
VII. Promover a distribuição objetiva e equânime dos serviços.  
VIII. Distribuir, coordenar e organizar os trabalhos, atividades e rotinas 
desempenhadas pelos servidores que integram a Procuradoria do Município, com o 
fim de garantir a eficiência dos serviços jurídicos.  
IX. Emitir relatório mensal ao chefe do poder executivo das atividades judiciais e 
extrajudiciais desempenhadas no âmbito da Procuradoria do Município. 
 
COORDENADOR DE ENSINO INFANTIL.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
I. Participar do Projeto Escolar da Unidade, coordenando, junto aos docentes, as 
atividades de planejamento curricular, observando as diferentes propostas, 
articulando-as conjuntamente;  
II. Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, assegurando a sua 
articulação com as demais programações de apoio educacional;  

III. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento da programação do currículo;  

IV. Prestar assistência técnica pedagógica aos professores visando assegurar 
eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos, para a melhoria da qualidade de 
ensino;  
V. Propor técnicas e procedimentos, selecionar e oferecer material didático aos 
professores, organizando atividades e propondo sistemática de avaliação nas áreas de 
conhecimento;  
VI. Organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores;  
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VII. Garantir os registros da área pedagógica dando continuidade ao processo de 
construção do conhecimento, às atividades de formação permanente de professores e 
ao planejamento do arranjo físico e racional dos ambientes especiais;  
VIII. Assessorar o diretor quanto às decisões relativas a matrícula, transferência, 
agrupamento de alunos, organização de horários de aula e utilização de recursos 
didáticos da escola;  
IX. Organizar reuniões de pais e mestres interpretando a organização didática da 
escola para a comunidade;  
X. Executar demais atribuições a fim de acordo com o estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE MERENDA ESCOLAR.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 40% 
Atribuições:  
I. Supervisionar o fornecimento da merenda escolar e de refeições aos alunos das 
unidades do sistema municipal de ensino, em quantidade e qualidade adequadas;  

II. Formular e desenvolver programas de educação alimentar, difundindo noções e 
formando hábitos de boa alimentação nas crianças e junto às suas famílias;  

III. Supervisionar, organizar e capacitar as merendeiras;  

IV. Organizar cardápios com base nas normas estabelecidas;  

V. Manter o estoque e exercer a guarda, em perfeita ordem de armazenamento e 
conservação, dos gêneros destinados à distribuição nas escolas, bem como manter 
limpo o local de armazenamento;  

VI. Coordenar estudos e pesquisas quanto a produtos e gêneros alimentícios a serem 
utilizados nos serviços de alimentação escolar, considerando qualidade, valor 
nutricional, sazonalidade e custo;  

VII. Analisar as informações das unidades escolares referentes à distribuição de 
refeições e ao consumo de gêneros alimentícios, propondo medidas para o 
aperfeiçoamento dos serviços;  

VIII. Prever e controlar o consumo e o desperdício dos materiais utilizados;  

IX. Promover visitas periódicas nas unidades escolares e fazer zelar pelo cumprimento 
da programação da alimentação escolar estabelecida pela Secretaria de Educação;  

X. Prestar contas, na periodicidade determinada, dos adiantamentos recebidos e das 
verbas recebidas de outras esferas governamentais;  

XI. Organizar e controlar as notas fiscais de recebimento de materiais;  

XII. Executar campanhas educativas de esclarecimento sobre alimentação.  
 
OUVIDOR-GERAL 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 30% 
Atribuições: 
I - receber e analisar reclamações, sugestões, solicitações, denúncias, elogios e 
demais manifestações referentes aos serviços públicos prestados pelos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta e à conduta de agentes públicos na 
prestação e fiscalização de tais serviços e encaminhá-las, conforme a matéria, ao 
órgão ou entidade competente; 
II - monitorar as providências adotadas pelos órgãos ou entidades, a partir das 
manifestações de cidadãos encaminhadas pela Ouvidoria- Geral do Município; 
III - cobrar respostas dos órgãos ou entidades a respeito das manifestações a eles 
encaminhadas e levar ao conhecimento da autoridade superior do órgão ou entidade 
os eventuais descumprimentos; 
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IV - manter o cidadão informado sobre o andamento e o resultado das reclamações, 
sugestões, solicitações e denúncias apresentadas; 
V - fazer recomendações para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, 
sugerindo a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões 
na prestação de serviços públicos; 
VI - promover a mediação e a conciliação de conflitos entre cidadãos e órgãos, 
entidades ou agentes da Administração Pública Municipal Direta e Indireta; 
VII - manter registro de todos os atendimentos prestados pela Ouvidoria-Geral por 
tema, assunto, data de recebimento e das respostas aos cidadãos das providências 
adotadas; 
VIII - produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos serviços 
públicos prestados no âmbito da Administração Pública Municipal, com base nas 
manifestações recebidas; 
IX - promover capacitação e treinamento em temas relacionados às atividades de 
ouvidoria; 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA SUPERVISÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 30% 
Atribuições: A responsabilidade Técnica pela supervisão do PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ terá atividades correlatadas. 
O Supervisor é um profissional de nível superior (Resolução n° 17/2011 do CNAS) 
encarregado do apoio técnico aos visitadores, atuando no apoio ao planejamento e 
desenvolvimento do trabalho nas visitas, com reflexões e orientações; Colaborar com 

o Comitê Gestor no planejamento e implementação das ações;  Organizar, 

supervisionar e ministrar a capacitação dos visitadores;  Organizar o plano mensal de 

trabalho dos visitadores, com definição das famílias do visitador;  Supervisionar a 
implementação e o desenvolvimento das visitas domiciliares, assegurando o suporte 
técnico necessário sempre articulando com o CRAS; 
Articular-se com as diferentes áreas para a instituição e composição do Comitê Gestor 
e do Grupo Técnico Municipal/Distrital e apoiar seus trabalhos; • Supervisionar 
procedimentos para regulamentação do programa em seu âmbito; • Quando 
necessário, disponibilizar orientações e outros materiais sobre o programa adicionais 
àqueles disponibilizados pela Coordenação Nacional e Estadual; • Manter permanente 
articulação com as áreas que integram o Programa Criança Feliz em âmbito local, com 
Comitê Gestor e com o Grupo Técnico Municipal/Distrital, de modo a assegurar 
alinhamento e convergência de esforços; • Manter articulação com o Comitê Gestor 
Municipal/Distrital visando à elaboração do Plano de Ação do Programa Criança Feliz 
em seu âmbito 
Coordenar a integração entre as diferentes áreas que compõem o programa, visando 
à implantação do Plano de Ação e ao monitoramento das ações de responsabilidade 
do Município; • Articular-se com a Gestão Municipal/Distrital da Assistência Social e 
demais áreas que integram o programa em âmbito local para a realização de 
seminários intersetoriais e outras ações de mobilização; • Divulgar o Programa Criança 
Feliz em âmbito local para a rede e para as famílias; • Mobilizar o debate intersetorial e 
a sensibilização de diferentes setores para participação e apoio ao programa, inclusive 
gestores municipais, conselhos setoriais e de direitos, coordenadores do Cadastro 
Único e do Bolsa Família e outros; • Acompanhar a implantação das ações do 
programa de sua responsabilidade, considerando, dentre outros aspectos, as 
orientações, protocolos e referências metodológicas para a elaboração do Plano de 
Ação disponibilizadas pela Coordenação Nacional; • Coordenar a realização de 
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diagnóstico local sobre a Primeira Infância, com informações de diferentes políticas e 
contemplando as que versem sobre o público prioritário; 
Apoiar o processo de territorialização das famílias que compõem o público prioritário 
das visitas domiciliares, apoiar os trabalhos do Comitê Gestor e a busca ativa; • 
Articular com a Gestão da Assistência Social a composição da equipe das visitas 
domiciliares (visitadores e supervisores) e sua participação nas ações de capacitação 
e educação permanente desenvolvidas pelo Estado/União; • Apoiar a participação dos 
supervisores e visitadores nas ações desenvolvidas pelo Estado para a capacitação 
dos supervisores e visitadores; • Planejar, em articulação com o Comitê Gestor, ações 
complementares de capacitação e de educação permanente; • Assegurar o registro 
das visitas domiciliares e implantar ações de monitoramento do Programa de acordo 
com diretrizes nacionais. • Desempenhar funções afins. 
X - elaborar, anualmente, relatório de suas atividades para apresentação a Secretaria 
de Administração Geral, que o encaminhará ao Gabinete do Prefeito Municipal; 
XI - promover a divulgação de suas atividades; 
XII - estimular a participação dos cidadãos no acompanhamento e controle social das 
atividades e serviços públicos prestados pelos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta; 
XIII- estabelecer canais de comunicação com o cidadão que facilitem e agilizem o 
fluxo de informações e a solução de suas demandas 
 
COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL RURAL.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 50% 
Atribuições:  
I. Participar do Projeto Escolar da Unidade, coordenando, junto aos docentes, as 
atividades de planejamento curricular, observando as diferentes propostas, 
articulando-as conjuntamente;  

II. Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, assegurando a sua 
articulação com as demais programações de apoio educacional;  

III. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento da programação do currículo;  

IV. Prestar assistência técnica pedagógica aos professores visando assegurar 
eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos, para a melhoria da qualidade de 
ensino;  

V. Propor técnicas e procedimentos, selecionar e oferecer material didático aos 
professores, organizando atividades e propondo sistemática de avaliação nas áreas de 
conhecimento;  

VI. Organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores;  

VII. Garantir os registros da área pedagógica dando continuidade ao processo de 
construção do conhecimento, às atividades de formação permanente de professores e 
ao planejamento do arranjo físico e racional dos ambientes especiais;  

VIII. Assessorar o diretor quanto às decisões relativas a matrícula, transferência, 
agrupamento de alunos, organização de horários de aula e utilização de recursos 
didáticos da escola;  

IX. Organizar reuniões de pais e mestres interpretando a organização didática da 
escola para a comunidade;  

X. Executar demais atribuições a fim de acordo com o estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação  
 
RESPONSÁVEL PEL SETOR DE OBRAS E POSTURAS.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 50% 
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Atribuições:  
I. Fiscalizar obras e serviços;  

II. Coordenar e monitorar o controle e fiscalização do uso e ocupação do solo urbano 
de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas pela legislação em vigor;  
III. Promover e coordenar a fiscalização de posturas de acordo com a legislação em 
vigor;  

IV. Lavrar auto de infração, expedir notificação e edital de embargo;  

V. Aplicar as sanções previstas na legislação em vigor;  

VI. Ordenar a vistoria de prédios que julgar prejudiciais à segurança pública;  

VII. Coordenar equipes multidisciplinares, compostas de fiscais e de outros 
profissionais de várias Secretarias, na realização de trabalhos conjuntos e inspeções, 
que envolvam o exercício de diversas modalidades do poder de polícia administrativa 
do Município.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 50% 
Atribuições:  
I. Coordenar a ronda noturna efetuada por vigias do quadro de pessoal permanente do 
Executivo Municipal nas dependências dos próprios municipais e áreas adjacentes, 
prestando-lhes orientações e informações a respeito de suas obrigações.  
II. Manter atualizada a anotação sobre as escalas e local de trabalho de cada vigia, 
supervisionando-os em seus locais de plantão.  
III. Prestar informações ao chefe imediato das ocorrências havidas, para permitir a 
tomada de providências adequadas a cada caso.  

IV. Executar outras atribuições afins.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR ADMINISTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 30% 
Atribuições:  
I. Coordenar os serviços administrativos da Secretaria de Municipal de Obras e 
Serviços Municipais.  
II.Definir prioridades a ser cumprida pelos agentes responsáveis dos setores ligados a 
secretaria.  
III. Executar outras atribuições afins.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA- 50% 
Atribuições:  
I. Coordenar e analisar a utilização de combustíveis e lubrificantes;  

II. Manter o controle de máquinas quanto a uso, gasto e depreciação;  

III. Determinar os estoques máximo e mínimo de peças, pneus e acessórios de 
utilização frequente na manutenção de equipamentos mecânicos;  

IV. Executar as atividades, tais como os serviços de lavagem, lubrificação e normas 
operacionais das máquinas da Prefeitura com frequência estabelecida pela gerência;  

V. Manter todas as máquinas em condição de saída imediata;  

VI. Abastecer as máquinas registrando diariamente as quantidades consumidas e os 
níveis de estoque;  

VII. Desempenhar outras atividades afins.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR ADMINISTRATIVO.  
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FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
I. Mapear, cadastrar, organizar e manter atualizados os bancos de informações e 
dados sobre:  

II. As entidades de assistência social existentes no Município;  

III. As entidades da sociedade civil organizada, os movimentos sociais e os de trabalho 
em regime de voluntariado ou mutirão, existentes no Município;  

IV. A população atendida pelos diversos programas, projetos e atividades promovidas 
ou apoiadas pelo Município;  
 
RESPONSÁLVEL PELO SETOR DE AÇÃO SOCIAL.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 30% 
Atribuições:  
I. Auxiliar a realização das ações do departamento, apoiando, incentivando, 
organizando, pesquisando e desenvolvendo cursos e projetos que atendam aos 
diferentes segmentos que compõem os diferentes grupos. 
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PROGRAMAS.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 40% 
Atribuições:  
I. Dirigir, orientar, coordenar e supervisionar a execução de programas especiais 
instituídos no âmbito do Sistema Único de Saúde, em articulação com os respectivos 
responsáveis.  

II. Coordenar todas as ações dos programas desenvolvidos na UBS prestando contas 
aos órgãos competentes sempre que solicitado.  

III. Desempenhar atividades afins.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE UBS.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 30% 
Atribuições:  
I. Gerir a unidade que lhe é subordinada, assegurando o seu funcionamento, para o 
atendimento à população;  

II. Assegurar o atendimento de saúde à população da área de circunscrição da 
unidade, no que se refere à prestação de serviços comunitários, rotineiros, de 
prevenção, de acompanhamento, monitoramento e controles periódicos, e 
ambulatoriais, através de clínicas básicas e de serviços de enfermagem e de apoio em 
geral;  

III. Organizar e controlar a divisão do trabalho e as escalas de serviço;  

IV. Prever as necessidades, solicitar, zelar pela guarda e conservação, e promover o 
registro e o controle dos medicamentos e materiais utilizados pela unidade de que é 
responsável;  

V. Proceder ao registro, previsão, controle e execução das atividades de arquivo 
médico e estatístico, tomando as medidas necessárias para efetivar os fluxos de 
informações internas e externas ao Departamento indispensáveis;  

VI. Solicitar a transferência, substituição, permuta, nomeação ou contratação 
temporária de pessoal para a unidade;  

VII. Promover a integração unidade - comunidade;  

VIII. Encaminhar os casos que necessitem se atendimento mais complexo e 
especializado às unidades de saúde referência, em cada caso;  
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IX. Emitir informes técnicos e relatórios referentes aos serviços desenvolvidos nas 
unidades de saúde;  

X. Prever os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades e requisitá-los;  

XI. Promover e coordenar o treinamento dos servidores lotados nas unidades de 
saúde.  
 
REPONSÁVEL PELO SETOR DE TRANSPORTE DA SÁUDE.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
I. Controlar a saída e chegada dos carros oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.  

II. Verificar as condições de uso dos automóveis;  

III. Realizar a confecção de escalas dos motoristas com destino a outras Cidades e 
Estados.  
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA. – 50% 
Atribuições:  
I. A responsabilidade pelo setor de enfermagem do pronto atendimento.  

II. Desempenhar funções afins.  
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO RAIO X.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
I. A responsabilidade técnica pelo setor de Raio X do pronto atendimento.  

II. Desempenhar funções afins.  
 
COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA  
PRESIDENTE - 50% 
MEMBRO – 10% 
SECRETÁRIO – 30% 
Atribuições: 
Conforme descrito na Lei Municipal nº 597, de 29 de dezembro de 2017, alterada pela 
Lei Municipal nº 708, de 20 de maio de 2020. 
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE E ESTRATÉGIA 
EM SAÚDE DA FAMÍLIA.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 40% 
Atribuições:  
I. Estabelecer normas disciplinadoras e padrões de qualidade, bem como acompanhar 
e avaliar os procedimentos de prevenção e atendimento em saúde, de apoio 
diagnóstico e terapêutico e de farmácia, inclusive aqueles executados pela rede 
complementar;  

II. Encaminhar os Tratamentos Fora do Domicílio (TFD), quando não houver 
disponibilidade do serviço no Município e no Estado;  

III. Organizar o fluxo de serviços em nível de Atenção Básica e de Média 
Complexidade;  

IV. Participar da elaboração da política municipal de saúde;  
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V. Promover a capacitação de pessoal da rede de serviços básicos da saúde, 
orientando as atividades dos profissionais lotados nos Setores de Saúde do Município;  

VI. Supervisionar a administração das Unidades de Saúde, bem como a execução das 
atividades de pronto atendimento;  

VII. Supervisionar as atividades dos Setores da Farmácia e de Informação e 
Agendamento;  

VIII. Supervisionar e garantir o atendimento médico e odontológico à população pelas 
Unidades de Saúde;  

IX. Supervisionar e garantir o fornecimento de materiais e medicamentos às unidades 
de saúde;  

X. Supervisionar a coordenação dos Programas aos quais o município aderir, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde;  

XI. Desenvolver instrumentos de avaliação dos serviços de saúde e avaliar os 
resultados das ações básicas de saúde;  

XII. Executar outras atribuições afins.  

XIII. Coordenar as atividades da Estratégia Saúde da Família, ESF;  
XIV. Planejar e desenvolver a capacitação dos diversos profissionais da equipe;  

XV. Organizar o atendimento domiciliar quando for o caso;  

XVI. Participar da elaboração da política municipal de saúde;  

XVII. Supervisionar e garantir o atendimento médico e odontológico à população pelo 
Programa Estratégia Saúde da Família;  
XVIII. Proceder ao registro, previsão, controle e execução das atividades, tomando as 
medidas necessárias para efetivar os fluxos de informações internas e externas 
indispensáveis;  
XIX. Prever os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento de 
suas atividades e requisitá-los;  
XX. Desempenhar outras atribuições afins.  
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE AGENDAMENTO.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA. – 40% 
Atribuições:  
I. Coordenar todo o agendamento de pacientes, na esfera Municipal, Intermunicipal e 
Estadual;  
II. Desempenhar outras atividades afins  
 
SETOR DE ODONTOLOGIA.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 20% 
Atribuições:  
I. Organizar a unidade que lhe é subordinada, assegurando o seu funcionamento.  

II. Solicitar e dar publicidade de informes técnicos e relatórios referentes aos serviços 
desenvolvidos nas unidades de atendimento.  
III. Prever os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades e requisitá-los.  
IV. Promover e coordenar o treinamento dos servidores lotados neste setor  
 
COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL URBANO.  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50% 
Atribuições:  
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I. Participar do Projeto Escolar da Unidade Urbana, coordenando, junto aos docentes, 
as atividades de planejamento curricular, observando as diferentes propostas, 
articulando-as conjuntamente;  
II. Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, assegurando a sua 
articulação com as demais programações de apoio educacional;  
III. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento da programação do currículo;  

IV. Prestar assistência técnica pedagógica aos professores visando assegurar 
eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos, para a melhoria da qualidade de 
ensino;  
V. Propor técnicas e procedimentos, selecionar e oferecer material didático aos 
professores, organizando atividades e propondo sistemática de avaliação nas áreas de 
conhecimento;  

VI. Organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores;  

VII. Garantir os registros da área pedagógica dando continuidade ao processo de 
construção do conhecimento, às atividades de formação permanente de professores e 
ao planejamento do arranjo físico e racional dos ambientes especiais;  
VIII. Assessorar o diretor quanto às decisões relativas a matrícula, transferência, 
agrupamento de alunos, organização de horários de aula e utilização de recursos 
didáticos da escola;  
IX. Organizar reuniões de pais e mestres interpretando a organização didática da 
escola para a comunidade;  
X. Executar demais atribuições a fim de acordo com o estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação  
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA UBS - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE ERIVELTO BITTENCOURT – 30% 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
Atribuições: A responsabilidade pelo setor de enfermagem da UBS – Unidade Básica 
de Saúde Erivelto Bittencourt. 
Desempenhar funções afins 
 
RESPONSÁVEL PELA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 30% 
Atribuições: A responsabilidade pela Unidade Municipal de Cadastro terá atividades 
correlatadas de cadastramento de imóvel rural, atualização, emissão de CCIR e 
inclusão; Desempenhar funções afins. 
 
GESTOR DE SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 30% 
Atribuições:  
I - realizar atendimento presencial e/ou eletrônico na sede e nas unidades 
subordinadas, prestando orientação ao público sobre os direitos do requerente, o 
funcionamento do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, a tramitação de 
documentos, bem como sobre os serviços prestados pelas respectivas unidades do 
órgão ou entidade; 
II - protocolar documentos e requerimentos de acesso a informações, bem como 
encaminhar os pedidos de informação aos setores produtores ou detentores de 
documentos, dados e informações; 
III - controlar o cumprimento de prazos por parte dos setores produtores ou detentores 
de documentos, dados e informações, previstos no artigo 15 deste decreto; 
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IV - realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos, dados e informações 
sob custódia do respectivo órgão ou entidade, ou fornecer ao requerente orientação 
sobre o local onde encontrá-los. 
 
AGENTE DE ACOLHIMENTO E HUMANIZAÇÃO DE GABINETE  
FUNÇÃO DE CONFIANÇA – 50 % 
Atribuições:  
I - Acompanhar o acolhimento dos munícipes; 
II - Examinar as demandas do Gabinete. 
III - Organizar a agenda do Prefeito. 
IV - Desempenha outras funções que lhe forem expressamente cometidas pelo Chefe 
do Poder Executivo. 
 
AGENTE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 40 % 
Atribuições: 
I - Acompanhar projetos e convênios on-line ou descritivos em todas as esferas 
governamentais. 
II - Promover e coordenar as articulações entre os órgãos da administração municipal, 
estadual e federal e outros órgãos da sociedade civil no interesse da integração das 
ações, projetos e convênios. 
III - Supervisionar  junto aos órgãos municipais editais, chamadas públicas, emendas 
parlamentares, no consiste ao aumento de melhoria da qualidade de vida do munícipe. 
IV - Desempenhar outras funções que lhe forem expressamente cometidas pelo Chefe 
do Poder Executivo. 
 
AGENTE FUNERÁRIO 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 50% 
Atribuições: 
I - Prestar primeiro atendimento à família; 
II - Identificar a circunstância e local do óbito; 
III - Contatar órgão competente para a liberação do corpo; 
IV - Solicitar declaração de óbito à família ou ao órgão competente; 
V - Colher informações sobre as necessidades da família, verificar destino do corpo 
(sepultar, cremar e velar); 
VI - Preparar documentação e Conferir declaração de óbito; 
VII - Emitir declaração de assento de nascimento e óbito para cartório; 
VIII - Emitir nota e ordem de serviços e guia de sepultamento para o cemitério; 
IX - Providenciar Funeral, e adequar o local do velório; 
X - Providenciar local para sepultamento e encaminhar o corpo para o velório. 
 
COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE REPASSES DE CONVÊNIOS 
E RECURSOS FUNDO A FUNDO. 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 20% 
Atribuições: 
I - Realizar as prestações de contas das transferências recebidas pela prefeitura; 
II - Enviar Relação de Pagamentos efetuados, em sequência cronológica; 
III - Providenciar e enviar relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos pactuados; 
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IV - Enviar e solicitar conciliação do saldo bancário e Cópia do extrato completo da 
conta bancária específica e extrato completo da aplicação financeira (do recebimento 
da 1º parcela até a última despesa) vinculada ao Convênio; 
V - Organizar e realizar Demonstrativo de Rendimentos; 
VI -Prestação de Contas Convênios e Transferências Voluntárias incluindo, Programa 
Auxílio de Alimentação Escolar de Alunos da Rede Estadual de Ensino, Programa 
Auxílio de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino Programa Proteção 
Social Básica, Inserção de Dados no SIGPC ( Sistema de Gestão de Prestação de 
Contas) do Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação: Programa Caminho da 
Escola, Programa Nacional de Alimentação Escolar e Programa Nacional de 
Transporte Escolar). 
 
COORDENADOR DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO. 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 50 % 
Atribuições: 
- Administrar o Centro de Convivência de Idosos, organizando tarefas necessárias 
para o cumprimento do Plano de ação de atendimento ao idoso aprovado e norteador 
das atividades  realizadas; 
- Zelar pela ordem do Centro; 
- Zelar pela segurança preventiva e interventiva junto aos usuários, dentro da unidade 
de atendimento; 
- Analisar e apresentar propostas a serem implantadas na unidade; 
- Levantar mensamente quantidade de alimentos, utensílios domésticos, material de 
limpeza e demais itens que estejam em falta e solicitar a compra junto a Secretaria de 
Promoção e Desenvolvimento Social; 
- Fazer o controle de entrada, saída e horas trabalhadas dos demais servidores; 
- Elaborar e encaminhar o Relatório Anual de Atividades; 
- Possibilitar as pessoas idosas o acesso nos espaços de educação, cultura, lazer e 
outros, bem como nas atividades que propiciem a atualização de conhecimentos, tanto 
gerais como específicos, ao interesse deste segmento; 
- Estimular a participação a participação da população idosa nas atividades sociais, 
politicas, econômicas e culturais da sua comunidade; 
- promover e incentivar a divulgação de informações sobre as formas de adequação 
da vida do idoso no processo de envelhecimento buscando melhor qualidade de vida e 
manutenção da saúde física e mental; 
- proporcionar espaço gerador de convivência e troca de experiências; 
- possibilitar ao idoso acesso a programas, serviços e recursos que atendam seus 
interesses e necessidades; 
- promover a divulgação de informações que instruam os idosos em relação aos seus 
direitos e as maneiras de requerê-los perante a sociedade; 
- promover intercambio com outras instituições visando a intersetorialidade das ações 
e inclusão social; 
- Comunicar a Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social qualquer incidente 
ocorrido na unidade; 
- Executar outras atividades correlatas, mediante determinação superior. 
 
GESTOR DO CADÚNICO. 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 50% 
Atribuições: 
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- Alimentar o sistema de cadastro único do programa bolsa família, assim como 
cadastrar e atualizar o cadastro dos beneficiários do Bolsa Família, fiscalizando as 
informações contidas no cadastro do programa.  
- Coordenar o desenvolvimento das atividades inerentes ao programa; 
 - gerenciar as atividades necessárias ao bom funcionamento do programa na sua 
área de competência. 
- Executar outras atividades correlatas, mediante determinação superior. 
 
COORDENADOR DE OFICINA MECÂNICA. 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 30% 
Atribuições: 
- Exercer atividades na área de Coordenação de oficina, gerenciando serviços de 
manutenção de veículos automotores, máquinas e equipamentos mecânicos, fazendo 
o acompanhamento da desmontagem, reparo de motor e conjunto de peças auxiliares, 
para assegurar-lhes perfeitas condições do funcionamento da Oficina;  
- Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras 
atividades afins.  
 
PRESIDENTE OFICIAL COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, PREGÕES PRESENCIAIS E ELETRONICOS: 20% 
PREGOEIRO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, PREGÕES PRESENCIAIS E ELETRONICOS: 20% 
MEMBRO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, PREGÕES PRESENCIAIS E ELETRONICOS: 10% 
Atribuições: 
Conforme prevista na Lei Municipal 597/2017 e Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

 
Município de Barra do Turvo/SP, 07 de julho de 2021. 

 
 
 
 

JEFFERSON LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 
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